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Ementa: dispoe sobre a doaçao de 

bem público e dá outras providên

cia» .

0 Prefeito do Município da Aliança, no uso de suas atribui 

ções legais, faço saber que a Camara Municipal aprovou s eu san 

ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, 10 - Fica o Chefe do Poder fxecutivo Municipal autori 

zadé a doar 5? terrenos, medindo eada um Bm de lagura por 20de* 

comprimento, a servidores municipais que forem considerados ap

to* para financiamente da «asa própria através do P ROCASA- Pro

grama implantada pala Caixa Económica Federal»

Parágrafo tfnico - Os terrenos de que tratam o Caput deste* 

Artigo, finam na área remanescente para a construção da UEPA*

Art, 20 - As despesas necessárias à execução da presente ' 

Lei, correrão por conta das dotações próprias consignadas nc £* 

çamento vigente.

Ari. 3Q - Exata Lei entrayá em vigor na data de sua publi

cação,

Art. 4 0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal da Aliança, em 27 

de junho de 2000.

Carlos jose de Almeida Freiias.
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